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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 003/2022 

 

EDITAL Nº 008/2023 
 

DESISTÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DE 

TAQUARUSSU, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso IX, do artigo 37 da 

Constituição Federal da República, na Lei Municipal 516/2019 de 16 de dezembro de 2019, alterada 

pela Lei Municipal nº 568/2022 de 24 de março de 2022, na Lei Complementar Municipal nº 

009/2010 de 15 de junho de 2010, e no Decreto nº 66 de 30 de junho de 2017, Resolve: 

Tornar pública a DESISTÊNCIA de candidatos classificados para convocação através do Edital 

007/2023, referente ao Processo Seletivo Simplificado 003/2022, conforme relação abaixo: Motivo 

da desistência; os candidatos não compareceram no prazo estabelecido no referido edital de 

convocação, e devido o curto prazo para os candidatos comparecerem a esta Secretaria, foi feito 

contato, onde os mesmos manifestaram a desistência por vontade própria. 

LISTA DE CANDIDATOS DESISTENTES PARA AULAS TEMPORÁRIAS 

PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS) 

 

Nº NOME COMPLETO CPF PONTOS 

6 Elvira Francisco Prates 636.973.356-34 51 

10 Rosely de Araújo 965.202.991-20 48 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
  

Nº NOME COMPLETO CPF PONTOS 

5 Janaina Rodrigues da Cruz 024.511.841-16 26 

 

1. Convocar os candidatos aprovados para ministrar AULAS TEMPORÁRIAS no ano letivo 

de 2023, conforme relação abaixo, para no prazo máximo de 1 (um) dia útil, comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes localizada na rua Benedito Machado nº 25, 

munidos dos seguintes documentos: 

a) Diploma, Certificado de Conclusão ou Histórico Escolar (autenticado em cartório); 

b) Registro Geral de Identificação – RG; 

c) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Título de eleitor com respectivo comprovante de quitação eleitoral da última eleição ou certidão 

de quitação eleitoral; 

e) Estar quite com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 

f) Número do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal; 
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g) Comprovante de residência; 

h) Carteira de trabalho (cópia) 

i) Certidão de nascimento ou casamento, ou ainda, de casamento com averbação quando divorciado; 

j) Declaração de bens; 

k) Declaração de acúmulo ou não de cargo e/ou função pública; 

l) Comprovante de conta bancária; 

m) Atestado médico de boa saúde física e mental, emitido por Médico do Trabalho; 

n) Certidão de 1º grau, ações cíveis e criminais (Poder Judiciário Tribunal de Justiça MS); 

o) Certidão de distribuição da Justiça Federal, ações cíveis e criminais (abrangência Tribunal 

Regional Federal da 3º Região) 

p) Certificado de Registro no Conselho de Educação Física (para Professor de Educação Física); 

 

LISTA DE CONVOCADOS PARA AULAS TEMPORÁRIAS 

PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS) 

 

Nº NOME COMPLETO CPF PONTOS 

14 Alexandra Maria Fiumari da Silva Rodrigues 840.141.211-00 44 

15 Josiane Peixoto da Silva Souza 800.975.371-87 43 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
  

Nº NOME COMPLETO CPF PONTOS 

6 Junior Aparecido Almeida de Souza 062.814.181-58 25 

7 Camila dos Santos da Silva 054.726.451-82 24 

8 Rosenilda Correa da Costa 028.299.301-00 18 

9 Davyd André de Araujo Berto 040.862.401-90 15 

 

2. Salientamos que a Secretaria de Educação tem prazo para as novas contratações, porém o 

número maior de candidatos convocados neste edital no componente curricular “Educação Física” é 

devido à maioria se manifestarem desistência via telefone em contato com a SEMEC.  

 

3. O não comparecimento no prazo legal estabelecido neste Edital de Convocação implicará na 

desistência em caráter definitivo e irrevogável do(a) candidato(a). 

 

4. Podendo a SEMEC convocar os candidatos imediatamente posteriores, obedecendo à ordem 

de classificação. 

Taquarussu-MS, 09 de fevereiro de 2023. 

 

Marilza Nunes de Araújo Nascimento 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto Municipal Nº 003/2021 de 01 de Janeiro de 2021. 


